
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
Ementa:
 
LEI N° 1586/2026 “DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE PROXIMIDADE DA
RESIDÊNCIA DA CRIANÇA COMO DIRETRIZ PARA MATRÍCULA NA EDUCAÇÃO
INFANTIL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
SOORETAMA.”
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

274/2026 275/2026 09/03/2026 14:35:19 09/03/2026 14:35:19

Tipo Número

LEI SANCIONADA 9/2026

Principal/Acessório

Principal
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4º, II da Lei 14.063/2020.




